
 
 

 

 

 

PREGÃO Nº 02/2019. 

 

 

PROCESSO Nº 058/2019.  

 

 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta e análise laboratorial 

de ÁGUA POTÁVEL, durante o exercício de 2019 e seguintes. 
 

 

 

 

 

DESPACHO 
 

 

I- Acolho integralmente o Parecer da 

Procuradoria Jurídica, como razão de decidir, como se aqui estivesse transcrito, para o 

fim de DECRETAR a REVOGAÇÃO do PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/19, que objetiva 

a Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta e análise laboratorial de ÁGUA 

POTÁVEL, durante o exercício de 2019 e seguintes; 

II- Dê-se ciência aos interessados e proceda-se à 

publicação do Aviso de Revogação do presente certame; 

III- Nos termos do Artigo 109, I, “c” da Lei 

8.666/1.993 conceda-se o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de 

publicação deste ato na imprensa oficial, para interposição de eventuais recursos; 

IV- Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Santa Fé do Sul - SP, 04 de fevereiro de 2019. 
 

 

 

 

ARMANDO ROSSAFA GARCIA 

Superintendente 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

AVISO DE REVOGAÇÃO 

 

 

 

ASSUNTO: Decisão do Sr. Superintende pela de anulação do PREGÃO Nº 01/2019, 

PROCESSO Nº 0058/19, que objetiva a Contratação de empresa para prestação de serviços de 

coleta e análise laboratorial de ÁGUA POTÁVEL, durante o exercício de 2019 e seguintes. 

 

 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO E MEIO 

AMBIENTE DE SANTA FÉ DO SUL/SP – SAAE AMBIENTAL, através de sua Pregoeira, 

designado pela Portaria 22/2017, vem por meio deste, INTIMAR os interessados da Decisão 

prolatada pelo Exmo. Sr. Superintendente, que segue nos seguintes termos: 

 

“I- Acolho integralmente o Parecer da Procuradoria Jurídica, 

como razão de decidir, como se aqui estivesse transcrito, 

para o fim de DECRETAR a REVOGAÇÃO do PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 02/19, que objetiva a Contratação de 

empresa para prestação de serviços de coleta e análise 

laboratorial de ÁGUA POTÁVEL, durante o exercício de 2019 e 

seguintes; 

II- Dê-se ciência aos interessados e proceda-se à publicação 

do Aviso de Revogação do presente certame; 

III- Nos termos do Artigo 109, I, “c” da Lei 8.666/1.993 

conceda-se o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da 

data de publicação deste ato na imprensa oficial, para 

interposição de eventuais recursos [...]” 

 

 

Santa Fé do Sul SP, 04 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

ALINE JULIANA DE CAMPOS VICENTE 

Pregoeira 


